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JORNADA DE TRABALHO

As jornadas de trabalho desde a anti-
güidade até a idade média se estendiam, 
quase que sempre, de sol a sol.

Somente a partir da revolução indus-
trial começou-se a pensar na exaustão do 
trabalhador, vinculada às suas capacida-
des físicas e mentais o que estimulou, na 
Inglaterra, os primeiros movimentos que 
compatibilizavam as aptidões e dignida-

* Resumo de um estudo realizado pela Coor- 
denadoria de Pesquisas — Diretoria de Es-
tudos e Pesquisas da FUNCEP, concluído 
em maio de 1987.

(1) Sérgio Ferraz — Duração do Trabalho e Re-
pouso Remunerado — Editora Revista dos 
Tribunais — 1977.

de humanas com a energia dispendida no 
trabalha

Robert Ovven é classicamente reconhe-
cido como o primeiro estudioso a justifi-
car a necessidade de redução das jorna-
das de trabalho, através das seguintes ob-
servações:
“Porque além de oito horas, a saúde, a in-
teligência e a tranqüilidade de espírito dos 
empregados se vêem seriamente compro-
metidas”.

“Porque com oito horas de trabalho, 
e uma boa estruturação industrial, se po-
deriam criar riquezas suficientes para to- 
dos”(l).

Hoje, em quase todos os países do 
mundo, a jornada de trabalho é de qua-
renta horas, entretanto, estudos recentes 
da Universidade de Limburgo, Maastrich 
(Países Baixos) demonstraram que as jor-
nadas de trabalho em países mais desen-
volvidos estão se reduzindo, sensivelmen-
te, não passando de 35 horas semanais.

Nestes países (Canadá, Suécia, Países 
Baixos, França, República Federal da Ale-
manha, Japão, Estados Unidos e Ingla-
terra) as jornadas de trabalho estão se tor-
nando cada vez mais interligadas com a 
tecnologia/produção, cultura, lazer, mer-
cado de trabalho, necessidades domésti-
cas e pessoais do trabalhador.

Diante destes argumentos o trabalho 
em regime de jornada parcial vem adqui-
rindo cada vez mais adeptos, principal-
mente os jovens, que vinculam suas ati-
vidades profissionais ao estudo, e as mu-
lheres acima de 35 anos que vinculam suas 
atividades profissionais às atividades do-
mésticas.

Entende-se aqui por jornada parcial de 
trabalho, aquela em que o empregado tra-
balha menos que o número de horas diá-
rias, mas mais tempo que apenas o meio 
expediente e com um pequeno intervalo 
para descanso.
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ÍNDICE DE CRESCIMENTO DO TRABALHO EM REGIME PARCIAL

Países

Ano

RFA Canadá EUA França Japão
Países

Baixos
Inglaterra Suécia

1973-75 12.7 •8.9 2.4 33,7 lO j 33.0 11.9 9.0

1975-77 G.0 14.3 7.9 11.4 •3.9 8.0 1.5 1 U
1977-79 1.1 15.2 5.8 •0.9 8.1 29.6 •7.6 6.9
1979-81 11.0 13.6 1.3 3.6 4.1 169.4 •5.2 5.0
1981-83 23.4 10.9 1.1 30.8 5.9 10.4 24.1 0.8
1973-83 65,4 52.3 19.7 100.1 26.6 453.6 21.9 37.2

(2) Comparación Cuantitativa Internacional dei Trabajo en regime de jornada parcial -  Rev. Internacional dei Trabajo -  Vol. 104 -  

N? 4 — Octubre/Diciembre-1985.

O quadro anexo apresenta o resultado 
de um estudo realizado por Chris New- 
bourg(2), cujo objetivo era levantar os ín-
dices de crescimento do trabalho em re-
gime parcial.

Vale ressaltar que nestes países o tra-
balho em tempo parcial está concentra-
do no setor de serviços, incluindo o ser-
viço público, e não no comércio, indús-
tria ou agropecuária.

Antes de pronunciar-se a favor ou con-
tra a jornada parcial de trabalho, neces-
sário se faz analisar os pontos positivos 
e negativos que esta traz à organização e 
ao trabalhador.

Hoje, em quase todos os 
países do mundo, a jornada 
de trabalho é de 40 horas. 
Entretanto, estudos recentes 
da Universidade de 
Limburgo, Maastrich (Países 
Baixos), demonstram que as 
jornadas de trabalho em 
países mais desenvolvidos 
estão se reduzindo, 
sensivelmente, não passando 
de 35 horas semanais.

ALGUMAS VANTAGENS DA 
JORNADA PARCIAL DE TRABALHO

• a primeira vantagem da carga ho-
rária de seis horas corridas de tra-
balho, com um espaço de 15 a 20 
minutos para descanso é a redução 
do absenteísmo e licenças. Isto 
ocorre devido ao fato do funcioná-
rio possuir mais tempo disponível 
para realizar seus afazeres pessoais;

• em segundo lugar, podemos indicar 
a diminuição de gastos com luz, te-
lefone, água, cafezinho, etc;

• o aumento da motivação do funcio-
nário, devido a adaptação do tra-
balho a circunstâncias particulares, 
é outra vantagem;

• diminuição dos períodos ociosos 
dentro da organização, forçando 
um ritmo de trabalho em função de 
metas e não em função da çarga ho-
rária;

• redução da circulação de veículos 
em horários de maior tráfego, bem 
como de gastos com combustível 
destinado ao transporte de funcio-
nários;

(2) Com paración Cuantitativa Internacional
dei TVabajo en regime de Jornada parcial-
Rev. Internacional dei Trabajo-Vol. 104-n?
4 — Octubre/Diciembre-1985.

• aumento da facilidade de controle 
de entrada e saída do pessoal, por 
parte das chefiás.

ALGUMAS DESVANTAGENS DA 
JORNADA PARCIAL DE TRABALHO

• possibilidade do funcionário redu-
zir ainda mais, sua jornada de tra-
balho, se não houver controles rí-
gidos do horário de entrada e saí-
da do local de trabalho;

• desencontro do horário de funcio-
namento da organização sob o re-
gime parcial, com o horário de ou-
tras organizações, ou bancos, co-
mércio, etc.;

• diminuição da produtividade, 
quando o controle das chefias não 
são eficientes para garantir o atin- 
gimento de metas;

• risco de problemas no mercado de 
trabalho, devido ao fato de pessoas 
empregadas no regime de horário 
parcial serem admitidas em outros 
locais, vindo a ocupar vagas de ou-
tros cidadãos desempregados;

• as jornadas parciais de trabalho, 
para serem eficazes, dependem do 
grau de honestidade e responsabi-
lidade dos funcionários que, mui-
tas vezes, não corresponde ao de-
sejável.

APOSENTADORIA

O termo “aposentadoria” significa em 
sua origem “repouso” e objetiva um du-
plo fim: por um lado, intenta a preserva-
ção da eficiência do serviço renovando sua 
força de trabalho e, por outro, o provi-
mento da justiça social ou da segurança 
social do trabalhador.

Em relação aos interesses que atende, 
a aposentadoria pode ser assim classifi-
cada:

a) facultativa ou por solicitação, após 
cumprido o tempo de serviço exi-
gido por lei;

b) obrigatória ou compulsória: por in-
validez comprovada (moléstia) ou 
por incapacidade presumida para a 
função exercida (limite de idade).

A Organização Internacional do Tra-
balho (OIT), por várias décadas, vem in-
sistindo na redução da duração do traba-
lho, como um fator de progresso social.

A Conferência Internacional do Tra-
balho enfatizou em 1976 que o melhora-
mento das condições e do meio ambiente 
de trabalho deve prosseguir tanto em pe-
ríodo de recessão econômica, quanto em 
períodos de expansão econômica. Ainda 
mais recentemente, a Terceira Conferên-
cia Regional Européia, sustentou que a re-
dução paulatina da duração do trabalho 
deveria continuar sendo considerada co-
mo um objetivo relevante das políticas na-
cionais.

O Conselho da Europa, a Comissão 
das Comunidades Européias e a própria 
OIT vem defendendo:

• a concessão da aposentadoria an-
tecipada voluntária aos trabalhado-
res de idade madura;

• a garantia para os mesmos, de sa-
lários o mais satisfatórios possíveis;

• a instauração de um regime de tran-
sição progressiva entre vida profis-
sional e aposentadoria e do regime 
de livre atividade;

• a salvaguarda dos direitos adquiri-
dos ou em curso de aquisição, no 
caso do aposentado seguir exercen-
do uma atividade remunerada.

Como se vê, a diminuição da idade 
normal de aposentadoria faz extensiva a 
redução da duração do trabalho ao con-
junto da vida ativa. Isto, com uma pen-
são que não implique em redução dos ven-
cimentos, além de não se excluir também 
a liberdade de retardar a própria aposen-
tadoria se o trabalhador assim o desejar.

O propósito dessas organizações tem 
sido o de possibilitar que, ao chegar a cer-
ta idade, o trabalhador em geral deva po-

Revista do  Serviço  P úblico , B rasília, an o  43, 116(3), ju l . /o u t .  1988
19



.TRABALHO

der retirar-se livre de necessidades e tan-
to antes quanto mais penosas tenham si-
do suas condições de trabalho. Tal empe-
nho se volta para um objetivo social váli-
do por si mesmo, compatível e reconhe-
cido como importante por motivos psico-
lógicos e de gerentologia social.

Outro ângulo da questão se coloca na 
defesa da constatação de que os idosos de-
vem ser estimulados a se aposentarem pa-
ra que os mais jovens se empreguem, pois 
enquanto milhões de desempregados bus-
cam trabalho em vão, milhões de assala-
riados trabalham mais do que desejariam.

Pensando-se na conseqüência em ter-
mos de ônus para os fundos de pensões, 
alguns estudos contrapõem o fato de que 
fundos passariam a estar disponíveis co-
mo conseqüência da redução do desem-
prego por novas entradas de cotizações e 
maior arrecadação fiscal.

Economistas do Conselho Econômico 
e Social Irlândes têm considerado bastan-
te provável que a produtividade aumente 
e que os custos de mão-de-obra se redu-
zam se a idade de aposentadoria diminui, 
pois os jovens trabalhadores são conside-
rados mais produtivos que os de idade 
avançada e se lhes paga relativamente me-
nos.

Considerando todo esse movimento 
em favor da redução da idade para apo-
sentadoria e apesar de algumas tendências 
à essa diminuição, a idade de aposenta-
doria com percepção de pensão comple-
ta é, todavia, segundo estudos da OIT, de 
65 anos (60 para mulheres às vezes) na 
grande maioria dos países e alcança 67 
anos na Dinamarca e na Noruega, para 
os trabalhadores em geral.

Na Itália, a idade normal é de 60 anos 
no setor privado, considerando-se que aos 
funcionários públicos e aos trabalhado-
res que desempenham ocupações penosas, 
são aplicadas disposições mais vantajosas,

Ainda segundo informações da OIT, 
alguns países europeus utilizam fórmulas 
conjugadas de aposentadoria progressiva 
combinada com uma redução da duração 
do trabalho. Na Suécia a aposentadoria 
parcial com horário reduzido — entre 17 
e 35 horas semanais — é possível a partir 
de 60 anos.

Na Áustria os trabalhadores que te-
nham contribuição por um período de 35 
anos podem aposentar-se com salário ple-
no a partir de 60 anos e na República Fe-
deral da Alemanha, com 63 anos.

Na França e nos Países Baixos algu-
mas empresas aplicam a aposentadoria 
antecipada com manutenção dos salários.

Nos Estados Unidos, também, convê-
nios coletivos existentes em diferentes se-
tores industriais prevêm planos que per-
mitem aposentadoria voluntária com pen-

são plena a partir de 55 anos ou simples-
mente sem condição de idade à base de 
um núm ero mínimo de anos de 
contribuição.

No Brasil, o limite de idade para per-
manecer voluntariamente no Serviço Pú-
blico, está determinado pela Constituição, 
ainda em vigor, em seus artigos 101, inci-
so II e 113 § 1?. Esse limite é de 70 anos 
para homens e mulheres, variando para 
algumas categorias funcionais como Di-
plomatas, Professores, Policiais Civis (65 
anos), não se aplicando aos cargos de 
mandato legislativo nem aos de Ministro 
de Estado.

Quanto ao tempo de serviço, são as se-
guintes condições:

• na aposentadoria por livre vonta-
de, exigem-se 35 anos de serviços 
prestados para os homens e 30 anos 
para as mulheres;

• nas aposentadorias especiais em ra-
zão da natureza do serviço, tais li-
mites são variáveis e estabelecidos 
em lei.

‘Wa Austrália, os 
trabalhadores que tenham 

contribuído por um período 
de 35 anos podem aposentar- 
se com salário pleno a partir 

* dos 60 anos, e na República 
Federal da Alemanha, com 

63 anos”

A ESTABILIDADE NO SERVIÇO 
PÜBLICO

O princípio da estabilidade de servido-
res civis, no Estado contemporâneo, sem-
pre esteve vinculado à questão da conti-
nuidade e eficiência da administração pú-
blica, historicamente associada ao movi-
mento de regulamentação do funcionalis-
mo e das condições de exercício da fun-
ção pública.

Surgindo em oposição à prática da “li-
vre demissibilidade” e à desordem admi-
nistrativa que imperava durante o século 
XIX, contrapondo-se, igualmente, aos 
abusos da vitaliciedade, a estabilidade 
funcional somente se concretiza, em ter-
mos mundiais, a partir da 2? década de 
nosso século. Atualmente, reconhecida pe-
la OIT como uma “característica essen-
cial do serviço público”, a segurança no 
serviço constitui uma realidade, principal-
mente a nível das administrações, institui-
ções ou serviços nacionais, federais ou 
centrais.

De fato, segundo demonstram os es-
tudos da Comissão Paritária de Serviço

Público, da OIT, o princípio da estabili-
dade tem estado presente, via de regra, on-
de quer que se adote um regime jurídico 
especial para os funcionários, distinto da 
legislação geral do trabalho, e esta tem si-
do a fórmula seguida pela maioria dos 
países da América, Europa, África, Ásia 
e Oriente Médio, nas últimas décadas. 
Mesmo onde os funcionários se regem pe-
la legislação geral do trabalho, notada- 
mente em países do bloco socialista, este 
princípio tem sido preservado, quer pela 
adoção de dispositivos especiais referen-
tes a certas categorias de funcionários, 
quer pelo avanço da estabilidade conce-
dida aos trabalhadores em geral.

A generalidade da regra não significa, 
entretanto, que exista em toda parte uma 
situação ideal quanto à estabilidade fun-
cional.

Deve-se ter presente que a segurança 
no serviço é sempre relativa. O direito de 
não ser despedido, salvo no caso de in-
frações previstas em lei, constitui a fór-
mula básica da estabilidade, mas variam 
as cláusulas determinantes de demissão, 
o pessoal a que se aplica, as condições pa-
ra sua aquisição, os mecanismos de pro-
teção contra demissões arbitrárias etc. O 
que tem sido observado pela OIT é que 
se verificam situações bastante díspares 
quanto à natureza e a amplitude das ga-
rantias oferecidas aos funcionários em ca-
da país. Desse modo, enquanto em paí-
ses como o México, os Estados Unidos, 
a Suíça, ou a República Federal da Ale-
manha, os funcionários gozam de amplas 
garantias, em muitos outros, as condições 
deixam muito a desejar.

Por outro lado, o próprio conceito de 
serviço público e a natureza de sua com-
posição, a partir da distinção entre “ fun-
cionário” e “empregado público”, apesar 
de alguns elementos comuns aos vários 
sistemas sócio-políticos, são em grande 
parte determinados pela evolução de ca-
da Estado em particular. Disso resultam 
também diferenças quanto à amplitude e 
significação do quadro de funcionários es-
táveis (efetivos, de carreira ou permanen-
tes), no contexto global do funcionalismo 
de cada país.

Assim, temos situações como a do Rei-
no Unido em que o “Civil Service”, ao 
qual se aplicam os regulamentos do “Es- 
tacode”, constitui apenas 10% aproxima-
damente do conjunto de pessoal empre-
gado na administração pública, excluindo- 
se assim, das garantias específicas, a 
maior parte do funcionalismo, considera-
do em sentido lato. Nos Estados Unidos, 
pelo contrário, o “Competitive Service”, 
regido pelo “Merit System”, e ao qual se 
outorga estabilidade aos 2 anos de servi-
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ço, representa 90% do serviço público fe-
deral.(3)

Em que pesem as limitações assinala-
das, ou outras que possam ocorrer, a ten-
dência verificada nas duas últimas déca-
das é de um crescente aperfeiçoamento do 
instituto da estabilidade, como condição 
agora, mais do que nunca, reconhecida-
mente necessária ao desenvolvimento da 
administração pública, a par de uma sig-
nificativa expansão dos quadros de ser-
vidores permanentes, e a conseqüente re-
dução de pessoal temporário.

Em nenhum momento as mudanças 
ocorridas na esfera das relações de traba-
lho no setor público chegaram a alterar 
essa tendência de afirmação da estabili-
dade. Mesmo em um país como a Fran-
ça, com uma larga tradição na luta pelo 
sindicalismo e pela participação dos fun-
cionários na determinação das condições 
de trabalho e remuneração, a estabilida-
de funcional permanece intocada. O que 
tem sido geralmente reconhecido é a per-
manência da especificidade do Estado co-
mo empregador, gerando uma situação 
jurídica também específica, na qual a es-
tabilidade afigura-se da maior importân-
cia, muito além da que lhe possa ser atri-
buída no setor privado.

“A segurança no serviço é 
sempre relativa. O direito de 
não ser despedido, salvo no 
caso de infrações previstas 
em lei, constitui a fórmula 
básica da estabilidade, mas 

variam as cláusulas que 
levam à demissão”

A ESTABILIDADE FUNCIONAL 
NO BRASIL

A estabilidade dos funcionários públi-
cos no Brasil consiste na garantia consti-
tucional de permanência no serviço pú-
blico, assegurada pelo direito de não ser 
destituído, salvo mediante processo admi-
nistrativo ou sentença judicial, garantia 
essa outorgada ao funcionário que, no-
meado em caráter efetivo, tenha transpos-
to o estágio probatório, com desempenho 
considerado satisfatório.

Note-se que tal fórmula exclui a pos-
sibilidade de destituição por motivos não 
disciplinares ou causas alheias à conduta 
do servidor (como ocorre em alguns paí-
ses), o que confere à estabilidade do fun-

(3) O IT  — Com issão Paritária de Serviço Pú-
blico, Terceira Reunião, Inform e II. Gene-
bra, OIT, 1983.

cionário brasileiro características bastante 
satisfatórias. O leque de obrigações e proi-
bições cuja infração é considerada passí-
vel de demissão tem sido, entretanto, bas-
tante amplo, abrangendo atualmente des-
de cláusulas referentes à assiduidade, ao 
correto exercício das atribuições do car-
go, urbanidade, lisura nos negócios públi-
cos etc., até a dedicação ao serviço, o si-
gilo, a subordinação hierárquica, a leal-
dade às instituições e regulamentos, exclu-
sividade da função pública e outros (Es-
tatuto dos Servidores Civis da União). 
Desse modo, garante-se à Administração 
uma larga margem de ação na defesa dos 
interesses e necessidades do serviço. Deve- 
se ainda ressaltar que o direito à estabili-
dade refere-se ao serviço público e não ao 
cargo. Disso decorre que o funcionário es-
tável não é inamovível: pode ser removi-
do ou transferido pela administração, se-
gundo as necessidades de serviço.

Pelas amplas garantias que oferece e 
o equilíbrio na preservação dos interesses 
da administração, a estabilidade dos fun-
cionários brasileiros se aproxima aos pa-
drões defendidos pela OIT. Ocorre que, 
em termos de sua abrangência, verifica- 
se, paradoxalmente, uma grande limita-
ção, em razão da composição atual do 
quadro geral de agentes da administração 
pública.

Com efeito, os critérios adotados na 
expansão da administração direta e indi-
reta no Brasil, nas últimas décadas, leva-
ram a uma situação em que mais de 80<7o 
do funcionalismo da União é constituí-
do, atualmente, por empregados celetis-
tas (contratados pelo regime da legislação 
trabalhista — CLT). Neste contexto, ten-
do em vista que constitui prerrogativa ex-
clusiva dos funcionários efetivos, a esta-
bilidade refere-se, de fato , a uma parcela 
muito pequena dos servidores, tomados 
em sentido lato.

Os fundamentos legais que possibili-
taram essa evolução (basicamente: Cons-
tituição da República, ainda em vigor, art. 
106 e Lei n? 6.185 de 11.02.74) refletem a 
noção de que as exigências, para o preen-
chimento dos cargos públicos e as garan-
tias que a Constituição outorga aos fun-
cionários, constituem entraves ao bom de-
sempenho das atividades, assim como o 
interesse de maior flexibilidade da admi-
nistração, no confronto com a economia 
privada, e da possibilidade de alternar po-
líticas de incremento, estabilização ou di-
minuição dos quadros de servidores, se-
gundo variações da política econômica do 
governo.

Todas estas motivações pressupõem 
uma conotação negativa da estabilidade 
(antes da consideração de suas vantagens), 
em flagrante contradição com o reconhe-

cimento de que a mesma constitui condi-
ção básica à normalidade da administra-
ção pública. Para que a estabilidade se tra-
duza em benefícios reais ao serviço pú-
blico, torna-se então necessário, mais que 
o estrito cumprimento da lei que a insti-
tui, a sua aceitação, a sua assimilação à 
mentalidade político-administrativa, o 
que parece não haver ainda ocorrido de 
forma plena no caso brasileiro.

“O direito à estabilidade 
refere-se ao serviço público e 
não ao cargo. Disso decorre 

que o funcionário estável não 
é inamovível: pode ser 

transferido de acordo com as 
necessidades do serviço”

Por outro lado, dada a larga tradição 
de manipulação do aparelho de Estado 
em função de interesses partidários ou 
pessoais, sem que se tenha alcançado con-
dições de equilíbrio entre influência po-
lítica e autonomia administrativa, sempre 
podem ocorrer prejuízos ao instituto da 
estabilidade, quer em sua aplicação, quer 
em seus efeitos.

Apesar das restrições assinaladas, a 
trajetória da estabilidade de funcionários 
em nosso país, desde os decretos pionei-
ros de 1915 e 1916, configura uma progres-
siva, embora lenta, efetivação na prática 
administrativa.

Atualmente evidencia-se uma realida-
de da maior importância: o quadro de ser-
vidores estáveis, embora relativamente res-
trito, constitui o núcleo básico em que se 
apóia a continuidade da ação governa-
mental e a partir do qual se equacionam 
as perspectivas de sua modernização e va-
lorização. Isto pode ser observado no 
atual movimento de reforma administra-
tiva, com a preocupação de reestrutura-
ção do funcionalismo com melhor apro-
veitamento das vantagens que oferece a es-
tabilidade, em termos das possibilidades 
de um sistema de carreira compatível com 
as atuais necessidades de aperfeiçoamento 
do serviço público federal.
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